COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E IMORIAS

Requerimento n° /2001
(Do Sr. Inacio Arruda)

Requer a realizacdo de audiéncia publica na
Comisséo de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e
Minorias sobre o projeto de lei n° 4679/2001 demat
do deputado Aldo Rebelo que dispbe sobre a
obrigatoriedade de adicdo de farinha de mandioca
refinada, de farinha de raspa de mandioca ou ddaféle
mandioca a farinha de trigo.

Senhor presidente,

Com fundamento nos arts. 117, 225 e 256 do Regariatérno da Camara
dos Deputados, requeiro a Vossa Exceléncia a agalizde audiéncia publica na
Comissao de Defesa do Consumidor, Meio Ambienter®ilihs sobre o projeto de
lei n°® 4679/2001 de autoria do deputado Aldo Relsple dispbe sobre a
obrigatoriedade de adic&do de farinha de mandidozada, de farinha de raspa de
mandioca ou de fécula de mandioca a farinha de.tflgintuito desta audiéncia
publica é ouvir todos os representantes dos sedoreslvidos com a questédo para
gue possamos colher sugestdes para elaboracaosse parecer. Consideramos
importante a presenca do Sr. José Reynaldo BastS8wh — presidente da Camara
Setorial da Industria da Mandioca e do Sindicaténdastria da Mandioca de S&o
Paulo; Sr. Chigeru Fukuda — presidente da Socie@adsileira da Mandioca e
pesquisador da Embrapa de Cruz das Almas; Sr. R&oale Raé - vice-presidente
executivo da Associacéo Brasileira da Industrialdgo; Deputado Aldo Rebelo;
Sr. Marcos Saloméo — Associagao Brasileira da niduge Panificacéo.

Sala da Comissao, 14 de novembro de 2001

Deputado Inacio Arruda
Lider do PC do B



